
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Termo Aditivo nº 1 do Contrato nº 1/2025-TRE/RN

Referência: Pregão Eletrônico nº 90039/2024-TRE/RN 

Processo SEI nº 383/2025-TRE/RN

Termo  Aditivo  do  Contrato  nº  1/2025-TRE/RN que 
firmam entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO RIO  GRANDE DO NORTE  e  a  empresa  M.  M. 
ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA.

Pelo  presente  instrumento,  de  um lado  a  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL 
REGIONAL  ELEITORAL  DO  RIO  GRANDE  DO  NORTE  –  TRE/RN  (CNPJ: 
05.792.645/0001-28),  doravante  denominado  CONTRATANTE ou  TRE/RN,  sediado  na 
Avenida Rui Barbosa, nº 165, Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290), neste ato representado por 
sua  Diretora-Geral,  Ana  Esmera  Pimentel  da  Fonseca,  ou  por  seu(sua)  substituto(a) 
legal,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  do  outro  lado  a  empresa  M.  M.  ALIMENTOS  E 
TRANSPORTES  LTDA.  (CNPJ:  03.126.525/0001-66),  doravante  denominada 
CONTRATADO,  com sede  na  Rua  Antônio  Delmiro  de  Medeiros  3312,  Belo  Horizonte,  
Mossoró/RN  [Correio  Eletrônico:  mmtransportesmossoro2023@hotmail.com]  [Telefone: 
(84)99634-0109],  neste  ato  representada  por  Caline  Silva  Pereira  Lima  de  Mesquita 
(CPF: ***.366.264-**), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e  
demais  normas  pertinentes,  firmam  o  presente  termo  aditivo  contratual,  mediante  as 
cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATADO

1.1. Ficam acrescidos ao objeto do Contrato nº 1/2025-TRE/RN os quantitativos de 56 
(cinquenta e seis) unidades do  Item 31,  15 (quinze) unidades do  item 32 e  10 (dez) 
unidades do  item  37  do  objeto  contratado,  conforme  o  detalhamento  a  seguir 
apresentado:

Item Local de Entrega Unidade
Quant. 
Atual

Valor 
Unit. 
(R$)

Valor 
Total 
(R$)

Quant.
Acrés-
cimo

Valor 
Acrés-
cimo
(R$)

% 
Acrés-
cimo

31 33ª,  34ª,  49ª  e  58ª 
Zonas  Eleitorais 
(Mossoró/RN)

Garrafão 
de 20L

224 6.90 1.545,60 56 386,40 25%

32 para 35ª e 45ª Zona 
Eleitoral (Apodi/RN)

Garrafão 
de 20L 

63 6.90 434,70 15 103,50 23,81%

37 40ª  e  65ª  Zonas 
Eleitorais  (Pau  dos 
Ferros/RN)

Garrafão 
de 20L

42 7.90 331,80 10 79,00 23,81%



1.2. Em decorrência do acréscimo quantitativo previsto no subitem 1.1 desta Cláusula, 
o valor global atualizado do  Contrato nº 1/2025-TRE/RN passa a ser  R$ 2.881,00  (dois 
mil, oitocentos e oitenta e um reais).

1.3. O  acréscimo  quantitativo  previsto  no  subitem  1.1 desta  Cláusula  possui 
fundamento  na  Cláusula  Décima,  subitem 10.2,  do  Contrato  n°  1/2025-TRE/RN e  no 
art.124, inciso I, alínea “b”, da Lei 14.133/2021 c/c o art. 125 da mesma Lei e  representa 
os seguintes percentuais de acréscimo:

a) 25% sobre o valor do item 31 do objeto contratado;

b) 23,81% sobre o valor do item 32 do objeto contratado;

c) 23,81% sobre o valor do item 37 do objeto contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As  despesas  decorrentes  deste  termo  aditivo  serão  atendidas  com  recursos 
financeiros  disponíveis  no  orçamento  do  TRE/RN para  reforçar  a  Nota  de  Empenho  nº 
2025NE000065.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no  Contrato nº 
1/2025-TRE/RN, não alteradas pelo presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

4.1. O  CONTRATANTE  providenciará  a  publicação  deste  termo  aditivo  no  Portal  
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do TRE/RN.

E, assim, as partes lavram e assinam este termo em 2 (duas) vias de igual teor e  
forma, ou em 1 (uma) via, na hipótese de assinatura mediante certificado digital.

Natal/RN, 02 de setembro de 2025.

Diretor(a)-Geral 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte

Caline Silva Pereira Lima de Mesquita
Representante Legal

M. M. Alimentos e Transportes Ltda.
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